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PROJETO DE LEI Nfi 52/52

Artigo 12 - Fica a Prefeitura autorizada a adquirir uma Moto
niveladora nc 212, com motor Diesel "Caterpil-
lar" de 50 H.P., até o preço de ̂-3*12.000,00 (tre
zentos e quarenta e dois mil cruzeiros), poden-
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do fazer as operações com estabelecimento de cré
dito que se tornarem necessárias a essa aquisi-
ção.

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei corre,
rão por conta do Fundo Rodoviário e da quota do
Imposto de Renda a que tem direito o Município por
disposição legal.

Artigo 3° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica
cão, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 7 de Agosto de 1.952

a) Dr. Charles Alexander de Souza Dantas Forbes
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